
às CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ — MG
CNPJ: 04.228.760/0001-01 — FONE (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal 444 — Bairro Osvaldo de Araújo — CEP: 35.610-000
E-mail: camaramunicipaldores(Ddamail.com

Site: www.cmdoresdoindaia.mg.gov.br

GABINETE DO VEREADOR ADÃO AMARAL DA SILVA - PSD

Exmo. Sr.

José Ailton de Sousa
D.D Presidente da Câmara Municipal
Dores do Indaiá — MG.

INDICAÇÃO Nº Y| 12021.

O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.157 do Regimento
Interno desta Casa, requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia
Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a

seguinte providência:

Que seja providenciada a instalação de postes de iluminação
elétrica na rua Geraldo Alves Vasconcelos, nº 88 até a rua Belmiro Tales,

compreendendo um trecho de 150 m aproximadamente”.
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JUSTIFICATIVA.

Senhores vereadores, munícipes procuraram este vereador cobrando

providências no sentido de proceder a instalação de postes elétricos na

supramencionada via pública.

A escassez de iluminação pública na localidade está colocando em

risco a segurança dos moradores, dificultando a visibilidade e facilitando

ocorrências de roubos, furtos, entre outros.

Saliento, que o Ilustre Tenente Fabrício, Comandante do Pelotão da

Policia Militar de nosso município, em reunião administrativa nessa Casa Leis,
realizada no dia 08/03/2021, frisou da importância de uma boa iluminação

pública, para que juntos com a nossas competentes Policia Militar e Policia

Civil, possamos trazer mais segurança a nossa população, tratando-se de
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uma medida de segurança pública preventiva.

Para minimizar o sentimento de insegurança, necessário se faz que o

competente setor da Prefeitura, e realize em caráter de urgência a instalação
dos postes elétricos de iluminação.

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na

aprovação desta indicação.

Nestes termos pede-se deferimento.

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 11 de Março de 2021.

Adão Amaral de Silva
Vereador - PSD
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